
                     ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

                     CÂMARA MUNICIPAL DE ESPINHO                                                                                                                 

             

 

Edital N.º  9/2026 

 

 
MESAS DE VOTO ANTECIPADO EM MOBILIDADE DO CONCELHO DE ESPINHO 

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DOS ELEITORES 

 
 

Jorge Manuel Mengo Ratola, Presidente da Câmara Municipal de Espinho faz público, nos termos e para os efeitos 

das disposições conjugadas dos artigos 35.º-A/3 e 70.º-C/5 da Lei Eleitoral do Presidente da República (Decreto-

Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio, na redação atual), que as mesas de Voto Antecipado em Mobilidade do concelho 

de Espinho iniciam as operações de votação a partir das 08.00 horas do dia 11 de janeiro de 2026, nos 

seguintes locais, votando em cada uma dessas mesas as pessoas abaixo indicadas: 

 

 

Mesa de 

Voto 
Local Eleitores 

1 EB1 Espinho 2 – Rua 20  
Do eleitor ABEL JOSÉ TORRES PEREIRA DE EÇA 

Ao eleitor CARINA GONÇALVES TEIXEIRA 

2 EB1 Espinho 2 – Rua 20  
Do eleitor CARLA ALEXANDRA LEITÃO PEREIRA DIAS 

Ao eleitor GONÇALO AREDE PEREIRA CAMBOA 

3 EB1 Espinho 2 – Rua 20  
Do eleitor GONÇALO COSTA ALMEIDA 

Ao eleitor JOSÉ MANUEL DA ROCHA CARVALHO 

4 EB1 Espinho 2 – Rua 20  
Do eleitor JOSÉ MANUEL DA SILVA PEREIRA BÁRTOLO 

Ao eleitor MARIA MATILDE MADEIRA FERREIRA 

5 EB1 Espinho 2 – Rua 20  
Do eleitor MARIA OLINDA FERREIRA ROCHA DE OLIVEIRA 

Ao eleitor RUI ALFREDO MORAIS DE BARROS PEREIRA 

6 EB1 Espinho 2 – Rua 20  
Do eleitor RUI DANIEL PEREIRA DE ALMEIDA 

Ao eleitor ZULMIRA DE AZEVEDO BRANDÃO 

 

 

 

Espinho, 9 de janeiro de 2026 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 
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